
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ORIENTAÇÕES EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICAS

 

M E M O R A N D O
C I R C U L A R

Guarulhos, 20 de maio de 2026.

Memorando Circular n.º 34/2026 – DOEP - SEP02
 
Aos Diretores das Escolas da Prefeitura de Guarulhos
Assunto: Retificação da carga horária do Programa LEIA + Guarulhos
 

A Secretaria de Educação, por meio do Departamento de Orientações Educacionais e
Pedagógicas (DOEP) – Divisão Técnica de Formação, que trata sobre a carga horária para
certificação do Programa LEIA, levando em conta as adequações no calendário das formações e
a realização de um número menor de webinários do que havia sido previsto para 2025, estabelece
a carga horária de 84h (oitenta e quatro horas). Para receber o certificado, é necessário ter
apresentado trabalho de percurso e obtido no mínimo 75% de participação em todas as atividades
propostas, conforme tabela abaixo:

 

ATIVIDADE CARGA HORÁRIA
7 Encontros presenciais de 4 horas cada 28 horas

2 Webinários de 2 horas cada 4 horas
Propostas no AVA – Currículo, com duração de 1h (uma
hora) por semana, a serem realizadas em hora-atividade,
sendo uma semana para estudos e uma semana para
postagem de atividades

40 horas

Trabalho de percurso 12 horas

CARGA HORÁRIA TOTAL 84 horas
 

O referido certificado poderá ser contabilizado para fins de pontuação e classificação, sendo
vedado o uso para fins de Evolução Funcional decorrente de cursos de aperfeiçoamento.

Em caso de dúvidas, favor entrar em contato com a equipe do Programa LEIA + na Divisão
Técnica de Formação pelo telefone 2475-7300 (ramal 7493).

Atenciosamente,
 

Daniela Harumi Hikawa
Diretora de Departamento
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De acordo,

 
Rafael de Souza Carvalho
Secretário de Educação

 
Documento assinado eletronicamente por Daniela Harumi Hikawa, Diretor(a) de
Departamento, em 20/05/2026, às 13:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

  
Documento assinado eletronicamente por Rafael de Souza Carvalho, Secretário (a)
Municipal, em 20/05/2026, às 17:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

  
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.guarulhos.sp.gov.br/sei/
web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4716161 e o código CRC 15728AF2.
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